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ATAN.L1

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONSTITUICAO DE VINCULO DE
EMPREGO PUBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNCOES
PUBLICAS A TERMO RESOLUTIVO CERTO, PELO PRAZO DE 3 ANOS, NO AMBITO DA
CANDIDATURA “PROGRAMAS INTERMUNICIPAIS DE PROMOGAO DO SUCESSO
ESCOLAR (PIPSE)”, PARA OCUPACAO DE 3 (TRES) POSTOS DE TRABALHO NA
CARREIRA E CATEGORIA DE TECNICO SUPERIOR, AREA DE ATIVIDADE - PSICOLOGIA
CLINICA E DA SAUDE

Aos dezanove dias do més de margo do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas quinze horas, no
gabinete do diretor do Departamento de Interven¢édo Social do Municipio de Braganca, reuniu o

juri do procedimento concursal suprarreferido:
Presidente: Armindo José Afonso Rodrigues, Diretor do Departamento de Intervencao Social.

Vogais Efetivos: Antonio Manuel Teixeira Baptista, Chefe da Divisao de Educagéo, que substitui
o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e Fernando Jorge Teixeira, Técnico Superior da
area de atividade — Psicologia.

Vogais Suplentes: Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da Divisdo de Administragdo

Geral, e Marisa Susana Fernandes Teixeira Sa Reis, Técnica Superior da area de Educacéao.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliacdo, a ponderacéo e o sistema de
valoracao final dos métodos de selecao a aplicar no presente procedimento, para a ocupagédo do

posto de trabalho identificado em epigrafe, com a seguinte caracterizacao:

Exercicio das atividades inerentes a carreira e categoria de Técnico Superior, nos termos do mapa
anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da LTFP, correspondente ao grau de complexidade 3;
Contribuicdo para o desenvolvimento saudavel e integral, o bem-estar e a saude fisica e
psicolégica, o aumento da qualidade e satisfagdo com a vida, a promogédo das relagbes
interpessoais saudaveis, a prevencao de violéncia e de outros comportamentos de risco, a
prevengdo da discriminacdo, a promogao da cidadania ativa, a promogao da inclusdo das
criangas e dos alunos e das alunas nas suas comunidades, o compromisso e envolvimento com
a aprendizagem e a reducdo de problemas psicoeducacionais; Implementacdo de respostas
multinivel, incluindo apoios sociais e saude, as criangas e as alunas e aos alunos da educacgéao
pré-escolar e do ensino basico e secundario participantes no projeto; Realizagdo de diagndstico
precoce de risco de insucesso e de abandono e de apoio socioeducativo acrescido as criangas
€ aos alunos e as alunas emrisco de insucesso e de abandono - elaboragao de perfis de aptidoes
dos alunos, proposta de medidas e de atividades a realizar em contexto escolar e/ou familiar;
Realizacédo de diagndstico de dificuldades de aprendizagem em alunos e alunas do 1.° ciclo -

realizagdo de avaliagGes psicolégicas individuais, com definicdo e acompanhamento da eficacia
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de estratégias de intervengao em contexto escolar, familiar e/ou outro; Realizagédo de diagndstico
das atitudes e habitos de estudo dos alunos e das alunas do ensino bdsico e secundario -
elaboracgdo de perfis de habitos de estudo de alunos e de alunas e de turmas e definicdo e
acompanhamento da eficacia de estratégias de intervengdo em contexto escolar e/ou familiar;
Delineagdo de estratégias e procedimentos para aplicagdo a nivel de orientagdo educativa;
Promocéo das capacidades educativas dos alunos e das alunas participantes no projeto;
Intervengédo ao nivel psicolégico e psicopedagégico, fazendo a ponte entre os diferentes
responsaveis educativos de forma a potencializar as capacidades do aluno e da aluna, quer
inseridos no contexto escolar quer na comunidade de que fazem parte. Participacdo nos
processos de avaliagdo multidisciplinar; estabelecer e promover programas educativos
individuais e supervisiona-los; Desenvolvimento de programas de orientagao vocacional e de
técnicas inclusivas para alunos e alunas com dificuldades de aprendizagem e/ou
comportamento.

Promocdo de estudo das relagBes interpessoais, da automotivacdo, da potenciacdo das
capacidades, da identificacdo, da mediagéo e da solucéo de focos de conflito dos elementos das
comunidades educativas dos Agrupamentos de Escolas com vista a apoiar o desenvolvimento

organizacional e a gestdo do capital humano.

Primeiro:

Métodos de Selecao

Os métodos de selecéo, de acordo com o artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,

doravante designada de Portaria, a utilizar no presente concurso séo os seguintes:

- Avaliacdo Curricular e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

Serdo excluidos os candidatos que ndo comparecam ao meéetodo de selecdo - Entrevista de
Avaliacdo de Competéncias, bem como os que obtenham uma valoracéo inferior a 9,50 valores
nos métodos.

Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selecao é
eliminatdrio.

Segundo:

Avaliacdo Curricular

Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a
habilitacdo académica ou nivel de qualificacdo, a formagéo profissional, a experiéncia

profissional e a avaliacdo de desempenho. Todos os parametros de avaliagdo s6 podem ser
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considerados, se devidamente comprovados, através de documento oficial das respetivas
entidades, dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede de mérito profissional,

sendo a sua auséncia um 6nus para o candidato.

A avaliacdo curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoracdo até as
centésimas e resultard da média ponderada das classificacdes obtidas na avaliacdo dos

seguintes parametros:
¢ Habilitacdes Académicas ou Nivel de Qualificacao — HA,;
e Formacéao Profissional — FP;
e Experiéncia Profissional — EP;

¢ Avaliacdo de Desempenho — AD.

De acordo com a seguinte férmula:

AC=HA+FP+EP+AD)/4

Em que:

As Habilitac6es Académicas ou Nivel de Qualificacdo serdo ponderadas até ao limite de 20

valores:

Habilitagdes Académicas Valoracgao

Licenciatura em Psicologia Clinica e da Saude, sem possibilidade de
substituicdo por formacgdo e/ou experiéncia profissionais necessérias e 20 Valores
suficientes, de acordo com o estipulado no n.° 2 do artigo 34.° da LTFP.

Formacao Profissional: Neste parametro pretende avaliar-se a formacéo profissional concluida
e comprovada, através de documento oficial das respetivas entidades, apresentado em sede de
candidatura, com vista a assegurar o complemento, aprofundamento e atualizacdo de
conhecimentos e competéncias profissionais, refletindo-se no seu desempenho profissional.
Assim, serd considerada a frequéncia de a¢cBes de formacéo, diretamente relacionadas com a
area funcional do posto de trabalho e obtidas nos Ultimos 5 anos. Apenas sdo consideradas
ac6es comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o nimero de
horas ou de dias de duracdo da agcdo e a data de realizacdo. Sempre que, do respetivo
certificado, ndo conste o nimero de horas de duragdo da formagédo, considerar-se-a que cada

dia de formacgédo € equivalente a sete horas e cada semana a cinco dias.
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Este parametro sera avaliado até ao maximo de 20 valores, da seguinte forma:

Formac&o Profissional Valoragéo
Sem agGes de formacao frequentadas ou ndo relacionadas com a area. 10 Valores
Participacdo em acdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho,

- 12 Valores
com duracdo total entre 1 a 10 horas.
Participacdo em acdes de formacéo relacionadas com o posto de trabalho,

~ 14 Valores
com duracéo total entre 11 a 20 horas.
Participacdo em acdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho,

" 16 Valores
com duracdo total entre 21 a 30 horas.
Participacdo em acdes de formacéo relacionadas com o posto de trabalho,

~ 18 Valores
com duracéo total entre 31 a 40 horas.
Participacdo em acbes de formacgéo relacionadas com o posto de trabalho,

~ . 20 Valores
com duracdo total superior a 40 horas.

Experiéncia Profissional: Neste parémetro pretende determinar-se a qualificagdo dos
candidatos para os postos de trabalho, ou seja, o grau de adequacéo entre as fungdes/atividades
ja exercidas e o contelido funcional do posto de trabalho. Assim, avaliar-se-a a experiéncia
profissional comprovada pelos candidatos, através de documento oficial das respetivas

entidades, dentro do prazo de candidatura, nos seguintes termos:

Experiéncia Profissional Valoragao
Experiéncia profissional < 1 ano 10 Valores
Experiéncia profissional 2 a 1 ano e < a 2 anos 12 Valores
Experiéncia profissional = a 2 anos e < a 3 anos 14 Valores
Experiéncia profissional = a 3 anos e < a 4 anos 16 Valores
Experiéncia profissional 2 a 4 anos e < a 5 anos 18 Valores
Experiéncia profissional = 5 anos 20 Valores

Apenas é considerada a experiéncia profissional desde que devidamente comprovada sob pena
de néo ser considerada para efeitos de avaliag&o curricular.

Avaliacdo de Desempenho: Em que serdo consideradas as menc¢des de avaliacao de
desempenho referentes ao Ultimo ciclo avaliativo, com desempenho de fungdes idénticas as do
posto de trabalho a ocupar.

Avaliacdo de Desempenho Valoracgéo
Desempenho inadequado 8 Valores
Sem avaliacdo de desempenho 10 Valores
Desempenho adequado 14 Valores
Desempenho relevante 16 Valores
Desempenho excelente 20 Valores
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As ponderacbes dos parametros (HA, FP, EP e AD) integrantes deste método de selecéo
traduzem a importancia relativa que o jari entende atribuir a cada um, por considerar que essa
ponderacédo é a que permite a melhor avaliacdo profissional dos candidatos nas areas relativas

ao posto de trabalho para que o procedimento foi aberto.

Terceiro:

Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Visa obter informacg8es sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.

A classificac@o a atribuir a cada competéncia sera expressa huma escala de 0 a 20 valores, com
valoracao até as centésimas e resultar4 da média aritmética simples das classificagfes obtidas
na avaliacdo das seguintes competéncias.

O método de selecgdo sera valorado de acordo com a seguinte férmula:

EAC=(A+B+C+D)/4

A. Iniciativae Autonomia: visa avaliar a capacidade de atuar de modo independente e proativo
no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em
soluciona-los. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

1. Tem habitualmente uma postura ativa e dindmica, respondendo as solicitacdes e
desafios profissionais;

2. Concretiza de forma autébnoma e diligente as atividades que lhe séo atribuidas;
Toma a iniciativa para a resolucéo de problemas que surgem no ambito da sua atividade;

4. Procura solug@es alternativas para a resolucdo dos problemas profissionais.

B. Responsabilidade e Compromisso com o0 servi¢o: visa avaliar a capacidade para
compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servico,
exercendo-a de forma disponivel e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes
comportamentos:

1. Reconhece o seu papel na prossecucdo da misséo e concretizagdo dos objetivos do
servico e responde as solicitagfes que, no ambito do seu posto de trabalho, Ihe sao
colocadas;

2. Em regra, responde com prontidao e disponibilidade as exigéncias profissionais;
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3. E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servico,
nomeadamente horarios de trabalho e reunides;
4. Trata a informacéo confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras juridicas,

éticas e deontolégicas do servico.

C. ToleranciaaPresséo e Contrariedades: visa avaliar a capacidade para lidar com situacdes
de pressado e com contrariedades de forma adequada e profissional.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
1. Mantém-se, em regra, produtivo mesmo em ambiente de pressao;
2. Perante situagdes dificeis mantém normalmente o controlo emocional e discernimento
profissional;
Gere de forma equilibrada as exigéncias profissionais e pessoais;

4. Aceita as criticas e contrariedades.

D. Conhecimentos Especializados e Experiéncia: visa avaliar o conjunto de saberes,
informacéo técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das
fungbes. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

1. Possui 0s conhecimentos técnicos necessarios as exigéncias do posto de trabalho e
aplica-os de forma adequada;

2. Detém experiéncia profissional que permite resolver questdes profissionais complexas;
Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia, de forma a desenvolver
uma perspetiva mais abrangente dos problemas;

4. Utiliza, na sua pratica profissional, as tecnologias de informag&o e de comunica¢éo com

vista a realizagdo de um trabalho de melhor qualidade.

Cada competéncia sera valorada nos seguintes termos:

— 20 valores: o candidato evidencia os 4 indicadores comportamentais da competéncia;
— 16 valores: o candidato evidencia 3 indicadores comportamentais da competéncia;
— 12 valores: o candidato evidencia 2 indicadores comportamentais da competéncia;
— 8valores: o candidato evidencia apenas 1 indicador comportamental da competéncia;

— 4 valores: o candidato ndo evidencia indicadores comportamentais da competéncia.

Em caso de igualdade de valoracao entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar seréo
0s previstos no artigo 24.° da Portaria. Subsistindo o empate apés aplicacdo dos referidos
critérios, serao utilizados os seguintes:
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1.° Candidato com a melhor classificacdo obtida na competéncia "Conhecimentos
especializados e experiéncia";

2.° Candidato com a melhor classificacdo obtida na competéncia “Tolerancia a Pressao e
Contrariedades”;

3.° Candidato com a melhor classificacdo obtida na competéncia "Iniciativa e Autonomia”.

Quarto:

Ordenacéo Final

A ordenacdo final resulta da formula abaixo indicada e serd expressa na escala de 0 a 20 valores,
com valorac@o até as centésimas, resultando da média aritmética ponderada dos resultados
obtidos nos métodos de selecao aplicados:

OF = (50AC + 50EAC) / 100

Em que:
OF = Ordenacéo Final
AC = Avaliagcéo Curricular

EAC = Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Quinto:

Candidato com deficiéncia

Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com
deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situa¢des descritas no n.° 1 do artigo 2.° da Lei
n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de classificacdo, a qual prevalece sobre
qualquer outra preferéncia legal.

Sexto:

NotificacBes

O jari deliberou, ainda, que as notificagcbes aos candidatos serdo efetuadas nos termos dos
artigos 63.° e 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo.
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N&o havendo mais assuntos a tratar, pelas quinze horas e quarenta e cinco minutos, o Presidente
do Juri deu por encerrada a reunido e para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida

e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do jari.

O Presidente, i . . .
Assinado por: Armindo José Afonso Rodrigues

Data: 2025.03.19 17:49:05+00'00"

O Vogal, Assinado por: ANTONIO MANUEL TEIXEIRA BAPTISTA
Data: 2025.03.19 17:48:22+00'00'

O Vogal,

Assinado por: Fernando Jorge Teixeira
Data: 2025.03.20 16:23:00+00'00'
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